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Edição nº 102 – Santos, 8 de novembro de 2005.

Inspetor recebe DS/Santos e concede entrevista sobre caso Tecon

A Alfândega do Porto de Santos já solicitou cópia do inquérito à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal que apuram denúncias envolvendo o recinto alfandegado Santos Brasil S/A.  A informação é do inspetor da Alfândega de Santos, José Guilherme Antunes de Vasconcelos, que se reuniu ontem com a DS/Santos e concedeu em seguida uma entrevista ao Boletim Local. A partir desse material, a Alfândega, segundo ele, tomará as devidas providências, com a abertura de processo para uma investigação completa do caso. 

Neste último domingo, o jornal Folha de S. Paulo publicou matéria denunciando um suposto esquema de prática de fraude na liberação de mercadorias importadas antes do desembaraço aduaneiro no recinto que é controlado pelo Banco Opportunity, pela Previ e pelo Citigroup. A Santos Brasil, segundo a reportagem, é responsável pelo movimento de metade dos contêineres que transitam em Santos, e vem sendo acusada de liberar parte da mercadoria para clientes antes da inspeção de auditores da Receita Federal.

Há duas semanas, durante a Assembléia Nacional, o colega Eduardo Casali alertou para a reportagem da Rede Bandeirantes, que em primeira mão fazia a denúncia. Imediatamente, a DS/Santos comunicou o caso à Administração local. Ontem a DS voltou a se reunir com o inspetor da Alfândega para tratar do assunto. 

De acordo com o inspetor, é difícil dar maiores esclarecimentos sobre o caso sem ter em mão o inquérito da Polícia Federal. Ele informou que nunca houve qualquer denúncia ou insinuação sobre tal prática no recinto que, segundo consta, referem-se aos anos de 2002 e 2003. 

Questionado sobre as razões pelas quais esse tipo de irregularidade poderia estar ocorrendo, ele descartou a hipótese de ela estar relacionada ao canal verde ou mesmo ao número de auditores-fiscais nos terminais. Guilherme ressaltou que ainda não tem condições de afirmar que a prática efetivamente ocorreu. Ele revelou, contudo, que é para inibi-la, inclusive nos recintos, que existem atualmente cinco hipóteses de controle aduaneiro, a saber  1) pré-despacho, 2) durante o despacho, 3) vigilância e repressão, 4) pós-despacho e 5) o grupo FERA. Além disso, afirmou que há operações especiais, como a Muralha, recentemente promovida em Santos, nos recintos alfandegados, que redundou na apreensão de mais de cem contêineres. 

Esquema – para Guilherme, esse gênero de esquema para ocorrer precisaria da concordância dos principais intervenientes aduaneiros, ocorrendo em horário no qual a Receita Federal não está operando. Daí porque as blitze seriam também importantes, ou operações especiais. A reportagem perguntou se um quantitativo maior de auditores, por exemplo, não ajudaria a inibir tais práticas. “Como administrador”, afirmou, “sempre vou achar ótimo um aumento no quantitativo, mas não há necessidade de aumento radical nos números”, destacou.

Para ele, o fato de o auditor não estar presencialmente nos locais não significa que não se esteja controlando o que entra ou saí do país, pois hoje o controle se modernizou, ampliando-se o uso da inteligência, em razão da quantidade de informação que se detém, inclusive verificando-se se a empresa que está operando tem recursos financeiros para fazê-lo.

Gifa: Sentença só vale depois do trânsito em julgado

Na última quinta-feira, dia 3 de novembro, a juíza federal Candice Jobin proferiu sentença reconhecendo o direito dos aposentados e pensionistas filiados ao Unafisco Sindical de perceberem integralmente a Gifa, como ocorre com os auditores ativos. Entretanto, a decisão terá validade apenas a partir do trânsito em julgado da ação. 

Rubens Ribas, presidente da DS/Santos, explica que esse trâmite pode levar alguns anos. A ação deve ir agora, segundo ele, para o Tribunal Regional Federal, podendo seguir para o Superior Tribunal de Justiça e, ainda, ao Supremo Tribunal Federal, por se tratar de matéria constitucional. Contudo, ele lembra, trata-se de um avanço importante para a categoria. “O reconhecimento de que a legislação que instituiu a Gifa em percentuais menores para os aposentados é inconstitucional é algo importante. Entretanto os colegas aposentados e pensionistas terão que esperar algum tempo para o percebimento desse direito agora reconhecido, se a sentença não for modificada", adverte.

A decisão da Justiça funciona como numa espécie de declaração de que o governo deve, mas paga quando quiser, pois poderá recorrer enquanto tiver recursos para tal.

O Unafisco já informou que irá ingressar com embargo de declaração, com pedido de efeitos modificativos, para solicitar que seja reconhecida a natureza previdenciária da Gifa e que não seja aplicado o parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 4.348/64, conforme prevê jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Tal artigo diz que “não será concedida a medida liminar de mandados de segurança impetrados visando à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de vantagens”, e o parágrafo assevera que “os mandados de segurança a que se refere este artigo serão executados depois de transitada em julgado a respectiva sentença”.
Sírio Libanês

Abaixo-assinado para o Unafisco Saúde 

Começou a circular nas dependências da Receita Federal em Santos o abaixo-assinado elaborado por associados do Unafisco Saúde em São Paulo, protestando contra o “suprimento dos serviços de urgência via Pronto Socorro, consultas e exames no Hospital Sírio Libanês”.

As assinaturas de Santos serão levadas pela secretária administrativa da DS/Santos, Maria Antonieta Figueiredo Rodrigues, à reunião que ocorrerá no próximo dia 11 de novembro, em São Paulo, com a diretora de Seguridade Social do Unafisco Sindical, Idene Magalhães.

No documento, os associados afirmam ter ficado surpresos com a circular na qual consta que “o Unafisco tem ‘procurado melhorias e que tem procurado provar a assistência aos associados de forma personalizada e diferenciada’ para, logo a seguir, contradizendo-se, nos comunicar que estão suprimindo serviços”.

Outro ponto de crítica dos auditores é quanto ao silêncio nas negociações para inclusão do Hospital Oswaldo Cruz no plano de saúde.

Assembléia Nacional nesta quinta, dia 10

Novamente, a nossa Assembléia Nacional em Santos ocorre na próxima quinta-feira, dia 10 de novembro, de forma centralizada no auditório da Alfândega, às 9 horas, com um café da manhã. Os debates, como de costume, iniciam-se em seguida.

A DS/Santos fez uma convocação especial aos aposentados e pensionistas para participarem desta assembléia e encaminhou à Diretoria Executiva Nacional do Unafisco Sindical um convite ao diretor de Assuntos Jurídicos para que também compareça nesta ocasião, com vistas a fornecer mais elementos sobre a ação de execução da GDAT aos inativos. Isso porque ainda resta uma série de dúvidas em relação a esse assunto e nesta semana, segundo a própria DEN informou, os aposentados e pensionistas começam a receber as fichas financeiras com os cálculos a serem pagos. A DS já recebeu informação da segunda vice-presidente da DEN, Maria Lucia Fattorelli, de que o diretor não poderá se fazer presente em nossa assembléia, haja vista a necessidade de sua presença em Brasília, em virtude da ameaça de corte de pontos aos colegas que estão em greve. Uma nova data para a visita será agendada oportunamente.

Juntamente com as fichas irá a autorização para executar a ação por meio do escritório Felsberg e Associados, conforme proposta recentemente apresentada à Assembléia Nacional, a qual prevê honorários de R$ 100,00 e uma taxa de êxito correspondente a 4% do valor que vier a ser assegurado judicialmente a cada um dos associados.

Fusão dos fiscos – a mobilização em torno da fusão dos fiscos também estará em debate, tendo em vista ser a presente semana crucial para a Medida Provisória nº 258. Se a medida não for votada até a próxima quinta feira, dia 10, não haverá mais tempo hábil para sua aprovação até o dia 18. Isto porque depois de aprovada pela Câmara, a MP tem de ser apreciada pelo Senado Federal e depois ir à sanção presidencial.

Expediente: publicação produzida pela diretoria da DS/Santos, biênio 2005/2007. Secretário de Comunicação: Wellington Clemente. Jornalista e editora: Kelly Carlisano (MTb: 29.279).

